
INDICAÇÃO Nº  1904
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Marília.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Milton Tédde e faz-se necessário para custeio e investimentos para este Hospital com 86 anos de atividades. Conta com 186 leitos, mais de 1.000 funcionários, além de um corpo clínico com 355 médicos. Atende a uma população de mais de 1.000.000 de pessoas, oriundas dos 62 municípios referenciados pela DRS IX.

A Santa casa possui UTI de adultos geral e cardiológica, UTI Pediatríca e UTQ – Unidade de Tratamento de Queimados. É referência para o SUS em especialidades e procedimentos de alta complexidade como ortopedia e traumatologia, cirurgia cardíaca e hemodinâmica, neurocirugia, oncologia e terapia renal substitutiva (inclusive transplante renal).

Considerando as dificuldades enfrentadas pelo segmento filantrópico, em função da defasagem entre tabela SUS e custos de procedimento, para que possam continuar prestando um serviço de qualidade, humanizado e resolutivo é que contam com essa importante ajuda.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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